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ANEXO ! - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS N° 006/2022 REF. CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 006/2022.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO ̂  PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.
76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, CNPJ: 09.272.764/0001-00, com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado,
residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, Inscrita no
CNPJ sob n°. 48.636.454/0001-80, com sede na RUA CARLOS DE CARVALHO,
4102, apto 806, cidade de Cascavei-PR, neste ato representado por seu
representante legal Sr. ALCY BRUNO GRANDO, portador do RG n°.
1080844572 e do CPF n° 035.867.800-52, residente  e domiciliado na cidade
de Cascavel-PR.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de profissional médico com

perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas

Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos

ambuiatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, para atender às necessidades da

Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua Secretaria Municipal de Saúde

(SMS Planalto), limitada aos quantitativos abaixo estipulados:

Valor
Unitário

Item Descrição Unid Quant. Valor Total

1 R$125,00 R$625.000,00Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

HR 5.000

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem

realização de
visitas

atendimento
em clínica

pediátrica,
obstétrica e

procedimentos
ambuiatoriais.

como

palestras
domiciliares,
ambulatória!
médica,
ginecológica
pequenos
cirúrgicos
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para fazer parte da equipe
conforme

programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS),
podendo
atendimentos em 2° turno

ou nos sábados, havendo a
disponibilidade
profissional e conforme
programação da SMS.

do ESF,

ocorrer os

do

R$625.000,00TOTAL R$125,005.000

Parágrafo primeiro: As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do contrato, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e

consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA ■ DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato
Administrativo de credenciamento para a prestação de serviços de profissional
médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem
como realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto  - PR através de sua Secretaria
Municipal de Saúde (SMS Planalto), após a homologação do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 06/2022, pelas condições do Edital de Chamamento Público
N° 006/2022, seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O (A) CONTRATADO (A) deverá atender aos seguintes requisitos:

1. Realizar todos os serviços constantes do objeto nas formas de organização
estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Planalto.

2. Atender somente os serviços conforme programação da Secretaria de Saúde
do município de Planalto.

3. Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de
Saúde do Município de Planalto, no horário determinado pela própria
secretaria, conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS),
podendo ocorrer os atendimentos em 2° turno ou nos sábados, havendo a
disponibilidade do profissional e conforme programação da SMS.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

Parágrafo primeiro: O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados,
a  importância financeira correspondente a quantidade de serviços realizados e
devidamente comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

Parágrafo segundo: Os valores estimados serão distribuídos entre as empresas
credenciadas e não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor dos
Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a devida
comprovação dos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo terceiro: Quando houver revisão dos valores, somente ocorrerá a
celebração de Termo Aditivo quando da alteração dos valores aprovado junto ao
Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo quarto: O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma
revisão de crédito em favor dos contratados, que só fará jus aos valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados e
aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do presente contrato.

Parágrafo quinto: Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta
das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

Parágrafos exto: A contratação de todos os itens descritos na tabela 01 do objeto,
perfazem um valor total estimado de R$ 625.000,00 (Seiscentos e vinte e cinco mil
reais), divididos em ITENS.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTE
Serão utilizados recursos livres e 15% constitucionais da Saúde e a despesa da
presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01700 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

01710 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00303

01720 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00494

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado através de transferência
eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota
fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento
do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
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Parágrafo segundo - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da
cópia do Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.
Parágrafo terceiro - Na falta de apresentação dos documentos indicados no
Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o
cumprimento da exigência.
Parágrafo quarto - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis
de reajuste.
Parágrafo quinto - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de horas trabalhadas e
devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das
requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.
Parágrafo sexto; Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com  a variação “pro rata tempore” do
IGP-M - índice Geral de Preços do Mercado.
Paragrafo sétimo; Ao emitir a nota fiscal deverá  a empresa enviar a mesma, no dia
da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.br). Caso a contratada não

receba a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato

com 0 Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às

partes. Contato: (46 3555 - 8100).

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive
acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando a Contratante
de todas as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este contrato,
ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de
qualquer pessoa física ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.
Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem
como acesso ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário
médico.

2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos, especialmente do Termo de Referência;

3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

23
í>

O*



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades:

6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

8. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

9. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-Pr;
10.Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes neste termo de referencia,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

11. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos
serviços que estão sendo prestados;

12.Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos no Termo de Referência.

14.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso,
conforme o disposto nos §§ 1 ® e 2° do artigo 67 da Lei rf 8.666, de 1993.

15.A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

16.Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela
contratada.

17.A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando
quaisquer casos concernentes a este, que forem de sua competência,
levando ao conhecimento do responsável pela contratação.

Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA;
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Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria
de Saúde, no horário determinado pela própria secretaria, conforme
detalhado no objeto e no item 3 da cláusula terceira;

Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;

Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.),
visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo
acompanhamento do plano terapêutico deles;

Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a
necessidade de internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do
usuário;

1.

2.

3.

4.

5.
6.
7.

8.

9. Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente
de todos os membros da equipe;

Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da UBS;

Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do
Ministério da Saúde;

A empresa credenciada obriga-se a executar os serviços conforme
especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do
contrato;

Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente
e por escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da
execução dos serviços;

Não transferir a outrem o objeto do Contrato resultante do presente
chamamento;

Dar garantias e cumprir rígorosamente os prazos estipulados no contrato;
Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos

serviços prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada
responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário;

Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde
nos horários predeterminados pela SMS Planalto;

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.
17.
18.
19.

20.
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Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou cuiposamente, à SMS
Planalto ou a terceiros;

Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e  indíretamente ao
contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle:

Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
igualitário, em observância ao principio da urbanidade;

Manter seus empregados devidamente identificados, além de prové-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem
ônus para a contratante;

Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como,
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante,
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações
da contratante:

Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;

Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento
dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da
Contratante;

Não permitir a utilização do trabalho do menor;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;

A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de
atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal
de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

É de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre
quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou
acesso em decorrência da execução do serviço;

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.
33.

34.

35.
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Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota
fiscal, enviando ao setor de Regulação, Controle  e Avaliação - SMS Planalto;

Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo
de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas:

Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados
seja na esfera administrativa, civil ou penal;

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por
seus empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;

Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de
Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a
respeito do andamento dos mesmos;

Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado
pela SMS Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a
contratante;

42. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar
deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se
relacione à boa execução dos serviços contratados.

36.

37.

38.

39.

40.

41.

CLAUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS E REAJUSTES

1. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados
formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

2. Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS E ÍRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea “d" do inciso II do artigo 65 da Lei
Federal 8666/03.

3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos
seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e documentação
correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.

5. Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela
CONTRATADA.

6. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto;

7. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
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Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei
de Licitações.

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
previsto de recebimento pela Contratada no ato do atraso, por dia de atraso ou
não realização do serviço.
II - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela
Contratada no ato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação;
III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
V - 2% (dois por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela
Contratada no ato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato,
aplicada em dobro na reincidência;
VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela
Contratada no ato, contados da última prorrogação, no caso de rescisão do
contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada,
garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis.
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Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do credenciamento,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa
em processo administrativo.

A multa a que se refere este item não impede que  a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicíalmente.

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos
previstos nas disposições legais citada.
Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, pertencentes à SMS
Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

SUBCONTRATAÇÃO

DA CESSÃO DO CONTRATO E
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Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabeíecer, subcontratar, ceder
ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados
neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II)
o atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE
para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

0 não cumprimento ou cumprimento Irregular de cláusulas contratuais;
a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem,  a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;

0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

decretação de falência ou instauração de insoivéncia civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.Sobre o

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da publicação
resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto - PR.

2. O início da execução dos serviços dar-se-á em até (trinta) dias, a contar do
recebimento da autorização de serviços.

a)
b)

c)

d)

e)

f)

g)
h)
i)

j)

k)

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
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seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas;

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou execução de contrato;
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração das alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir maíerialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover inspeção.
Parágrafo primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física. Inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução em contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo segundo ● Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local da execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E  À PROPOSTA
O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade ...12022 e seus anexos, ao Edital
de Chamamento Público N° 006/2022, bem como à Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bom como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do
procedimento licitatório.

IV
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, dos princípios gerais

de direito, da Lei Federal N° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do

Sistema Único de Saúde (SUS).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Planalto - PR., 28 de DEZEMBRO de 2022.

MUNICÍPIO DE PLANALTO CONTRATADA

Testemunhas:

o(^cmrou
NOME: AlíCY BRUNO GRANDO
CPF: 03586780052

/ /

NOME: CAROLINE MAL1SKA KLAUCK
CPF: 05766946147
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ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS COM DEFINIÇÃO DO OBJETO E
VALORES

À Comissão de Licitações do Município de Pianalto  - PR
Referente Edital de Chamamento Público 006/2022

(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

Valor
Unitário

Item Descrição Unid Quant. Valor Total

R$625.000,00R$125,00Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de
palestras,
domiciliares,
ambulatoríal
médica,
ginecológica
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe

conforme

visitas
atendimento
em clínica

pediátrica,
obstétrica e

do ESP,

HR 5.0001

programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS),
podendo
atendimentos em 2° turno
ou nos sábados, havendo a
disponibilidade
profissional e conforme
programação da SMS.

ocorrer os

do

R$125,00 R$625.000,00TOTAL 5.000

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Chamamento Público 006/2022.

Cascavel - PR., 28 de DEZEMBRO de 2022.

NOME: ALCY BRUNO GRANDO
RG: 1080844572
CARGO: MÉDICO
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
À Comissão de Licitação

Referente: Editai de Chamamento Púbiico N*^ 006/2022

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto

A empresa, ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, CNPJ n°
48.636.454/0001-80,Inscrição Estadual n°, neste ato representado por ALCY
BRUNO GRANDO, portador do CPF n° 03586780052 e do RG n° 1080844572, vem
requerer o Credenciamento, objeto do Chamamento Público n° 006/2022, para
atender a Secretaria Municipal de Saúde, apresentamos a documentação exigida no
Edital a fim de submetê-la ao exame da Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela de definição do
objeto e do contido na Minuta de Contrato vinculado a este Edital.

Informamos como segue, o endereço de mail para atendimento aos esclarecimentos
necessários e informações pertinentes ao presente chamamento e a conta bancária
para futuros pagamentos:

Endereço; RUA CARLOS DE CARVALHO, 4102, APTO 806, CENTRO. CASCAVEL-PR.
Email: Alcy_bruno@hotmail.com
Conta bancária: 084 - UNIPRIME DO BRASIL / 36 - AG CASCAVEL MATO GROSSO
ICC PJ 171370-1

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel - PR., 28 de DEZEMBRO de 2022.

Ui/yyo
(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)

ofxy
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ANEXO IV- DECLARAÇAO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 006/2022

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa ALCY BRUNO
GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, CNPJ 48.636.454/0001-80:

I  - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que
determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Cascavel - PR., 28 de DEZEMBRO de 2022.

ií (f/i CUa oUj
assinaturcLdo representante legal da proponenteNome e
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público 006/2022

RAZAO SOCIAL: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

CNPJ N° 48.636.454/0001-80

ENDEREÇO Rua Carlos de Carvalho, 4102, Apto 806 FONE: 54999346758

MUNICÍPIO: Cascavel EST. Paraná

O legal darepresentante
empresa ALCY BRUNO GRANDO, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel - PR., 28 de DEZEMBRO de 2022.

A
[TaO oy\/vOLO

V
NOME: ALCY BRUNO GRANDO
CPF:03586780052 / RG: 1080844572
CARGO: MÉDICO

/
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ANEXO VI - DECLARAÇAO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9° DA LEI
8.666/93

Á Comissão de Licitação

Referente: Editai de Chamamento Público N° 006/2022

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, inscrita no CNPJ sob o n°
48.636.454/0001-80, sediada à Rua Carlos de Carvalho, 4102, Apto 806, DECLARA,
sob as penas da Lei,para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados,
servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou
tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município
de Palmas.

Cascavel - PR., 28 de DEZEMBRO de 2022.

í/
Carimbo d !mpresa e Assinatura do Representante Legal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE PROFISSIONAIS

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 006/2022

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is)
habilitado (s), é (são):

Título ProfissionalNome Registro n° Data

registro

do

MÉDICO - CLÍNICO GERALA.LCY BRUNO CRM/PR 50861
ORANDO

18/11/2022

Cascavel - PR., 28 de DEZEMBRO de 2022.

/WcY BRUNO GRANDO
1080844572

ft>
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about:blank15/12/2022 16;05

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DÊ ABERTURA

17/11/2022
NUMERO DE INSCRIÇÃO
48.636.454/0001*80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDÃdÊ ECÕnÒMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R CARLOS DE CARVALHO
NUMERO

4102
COMPLEMENTO

APT 806

MUNICÍPIO

CASCAVEL
CEP BAIRRO^ISTRITO

CENTRO
UF

85.810-080 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALCY_BRUNO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9819-5888/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**●*«

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/11/2022

MOfiW DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÍÓÊSPEãÃL«●***●****«●*«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/12/2022 às 16:03:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prefeitura Municipal de Cascavel

Secretaria de FinançasD E

CASCAVEL
SECRETARIA DE FIKANÇAS

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE ALVARÃ

Declaramos a quem interessar possa que o estabelecimento abaixo discriminado possui
inscrição no Cadastro Municipal de econômicos com  o número 630042893, com situação cadastral
Ativo na presente data.

ESTA DECLARAÇÃO TEM VALIDADE POR 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO

Nome: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

Endereço: RUA CARLOS DE CARVALHO, 4102, CENTRO

Ramo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

CPF/CNPJ : 48.636.454/0001-80

Observação: Está declaração não tem validade para fins de comprovação de regularidade da licença
para funcionamento.

Prefeitura Municipal de Cascavel

Secretaria de Finanças
Setor de alvará

Cascavel. 15/12/2022

Codigo de autenticidadeiNEIDE TEREZINHA GALLAS LEIVAS - WIS022201-7384-RIBNHZFAFYTEY-0
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

ALCY BRUNO GRANDO, BRASILEIRO . SOLTEIRO, MEDICO, nascido(a) em 22/07/1996, n'’ do CPF 035.867.800-
52, residente e domiciliado na cidade de Cascavel  - PR, na RUA Carlos de Carvalho, 4102, APT 806;, Centro,
CEP: 85810-080.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial; ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, e usará
a expressão GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA m - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS DE CARVALHO, n“ 4102, APT 806:,
CENTRO, Cascavel - PR, CEP: 85810080.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n” 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 01/12/2022  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa ■ ME, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Cascavel - PR, 16 de novembro de 2022

ALCY BRUNO GRANDO
Empresário

C^nr-



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ALCY BRUNO GRANDO03586780052

CERTIFICO O REGISTRO EH 17/11/2022 10:40 SOB 41109073260.

PROTOCOLO: 227921790 DE 17/11/2022.

CÕOIOO DE VERIFICAÇÃO: 12214846292. CNPJ DA SEDE: 48636454000180.

KIRE: 41109073260. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/11/2022.
ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

jyÇEPAR
SEBASTlAO MOTA

SECRETÃRIO-OERAL

enpreBafaeil.pr.gov.br

se tn^reeso. fica sujeito i comprovação de sua autenticidade noa respectivos portaie,
informando aeue respectivos c6digoe de verificação.

0^
A validade desce documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE
CNPJ: 48.636.454/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:05:58 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2023.

Código de controle da certidão: 3C8A.6806.0446.9B2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

QVv~



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 028872096-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.636.454/0001-80
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento  de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/04/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emilido via Internet Pública (15/12/2022 15:42:31)



ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

*'■ >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N« 206275/2022

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Código:
Nome/Razâo:

CNPJ/CPF:

19485395

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

48.636.454/0001-80

RUA CARLOS DE CARVALHO. 4102Endereço:

Complemento; apto 806
Bairro:

Cidade:

CENTRO

Cascavel ● PR

CEP: 85.801-130

[REQUERENTE]

Código:

Nome/Razão: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

48.636.454/0001-80

19485395

CNPJ/CPF:

[FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidáo compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN). tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 15 de dezembro de 2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https;//cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade; WGT211202-000-JKZNMJLUNSQBDZ-0

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020- CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page; http://www.cascavel.pr.gov.br Qrv-



15/12/2022 15:36 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

48.636.454/0001-80

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

RUA CARLOS DE CARVALHO 4102 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-
080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:27/ll/2022 a 26/12/2022

Certificação Número: 2022112704192754812577

Informação obtida em 15/12/2022 15:36:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Qyt-
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE (MATRIZ  E FILIAIS)

CNPJ: 48.636.454/0001-80

Certidão n°: 45490657/2022

Expedição: 15/12/2022, às 15:53:27

Validade: 13/06/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ALCY BRUNO GRANDO serviços de saude (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.636.454/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br



DECLARAÇAO

A empresa Alcy Bruno Grando Serviços de Saúde CNPJ: 48.636.454/0001-80, nâo possui

balanço patrimonial e demonstrações contábeis devido a sua abertura ser no ano calendário

corrente, data da abertura da empresa 17/11/2022,  o balanço patrimonial será encerrado no

dia 31/12/2022.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente para efeitos legais.

Cascavel, 27 de Dezembro de 2022.

Assinado de forma digital por ALCY
    eRUNOGRAN0a03S86780CB2

GRANDO:03586780052 Dados:2022.122716:31:49-03'00'

ALCYBRUNO

ALCY BRUNO GRANDO

CPF: 035.867.800-52

SOCIO GERENTE

NEIDETEREZINHA

GALUS

LEIVAS:88112977968

Assinado de forma digital por
NEIDETEREZINHA GALLAS
LEIVAS:88m977968
OadoK 2022.1227 1632:20 4D3W

NEIDE TEREZINHA GALLAS LEIVAS

CPF: 881.129.779-68

CRC: 1PR01350205



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) ALCY BRUNO GRANDO, com
situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o
n°. 50861 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2023.

Finalidade: Simples verificação.

e85b1a64c22da9d507524a4edb5299208273b66bChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 18/11/2022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br

0^


